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DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2020.

Pregão Eletrônico - SMS nº 072/2020

Processo nº 26.299/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO (BOMBA DE VÁCUO).

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, à luz dos elementos que integram o presente 

processo, declara FRACASSADO o presente certame.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2020.

Salvador, 14 de maio de 2020.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente/COPEL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal da Saúde, divulga os resultados das licitações abaixo especificadas:

Pregão Eletrônico - SMS nº 394/2019

Processo nº 16.545/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PENSO.

EMPRESAS LOTE VALOR (R$)

DOCTORMED EQUIPAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
01 13.790,00

05 2.496,00

CORDEIRO CARAPIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

02 177.120,00

04 27.588,00

06 50.685,00

CIRURGICA JB LTDA - EPP 03 8.975,00

TOTAL 280.654,00

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/05/2020.

Pregão Eletrônico - SMS nº 393/2020

Processo nº 18.967/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESA LOTE VALOR (R$)

LARA QUEIROZ & CIA LTDA 03 8.166,40

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 04 765.000,00

ZUCK PAPEIS LTDA 06 109.500,00

TOTAL 882.666,40

Os lotes 01 e 02 foram fracassados e o lote 05 foi deserto.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/05/2020

Pregão Eletrônico - SMS nº 420/2019

Processo nº 20.154/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

EMPRESA LOTE VALOR (R$)

LARA QUEIROZ & CIA LTDA 04 13.178,00

TOTAL 13.178,00

Os lotes 01, 02 e 03 foram fracassados.

Critério de Julgamento: Menor Preço.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/05/2020.

Salvador, 12 de maio de 2020.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA
Presidente/COPEL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RDC Nº 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Superintendência de Obras Públicas - SUCOP, comunica, 

aos interessados, a interposição de Recurso Administrativo referente ao RDC nº 001/2020-Processo 

nº: 2167/2019, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica, isolada ou em consórcio, para 

Elaboração de projetos Básico e Executivo de Engenharia e Execução de obras de Infraestrutura 

em área urbana, para implantação da intervenção “A” - Ponte sobre o Rio Camarajipe, na Ligação 

Iguatemi/Paralela - integrante do Empreendimento “Nova Tancredo Neves” - Salvador/BA.

Recorrente: CONSÓRCIO PJ/TEKTON/CETENG

Os interessados poderão apresentar contrarrazões ao Recurso interposto, conforme disposto na Lei 

12.462/2011, art. 45, §2º c/c com o §§ 4º e 5º, e nos termos do Edital. 

O Recurso encontra-se disponível para Download no Portal da SUCOP (modulo licitações).

O processo licitatório encontra-se a disposição dos interessados na sala da COPEL, sito Av. Presidente 

Costa e Silva, s/nº, Dique do Tororó - Salvador/BA, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00h.

Salvador, 14 de maio de 2020

ANA LÚCIA LUZ DE SOUZA E SILVA

Presidente/COPEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RDC Nº 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Superintendência de Obras Públicas - SUCOP, comunica, 

aos interessados, a interposição de Recurso Administrativo referente ao RDC nº 001/2020-Processo 

nº: 2167/2019, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica, isolada ou em consórcio, para 

Elaboração de projetos Básico e Executivo de Engenharia e Execução de obras de Infraestrutura 

em área urbana, para implantação da intervenção “A” - Ponte sobre o Rio Camarajipe, na Ligação 

Iguatemi/Paralela - integrante do Empreendimento “Nova Tancredo Neves” - Salvador/BA.

Recorrente: CONSÓRCIO NM/FARES

Recorrida: CONSÓRCIO TOP/NORCONSULT

Os interessados poderão apresentar contrarrazões ao Recurso interposto, conforme disposto na Lei 

12.462/2011, art. 45, §2º c/c com o §§ 4º e 5º, e nos termos do Edital. 

O Recurso encontra-se disponível para Download no Portal da SUCOP (modulo licitações).

O processo licitatório encontra-se a disposição dos interessados na sala da COPEL, sito Av. Presidente 

Costa e Silva, s/nº, Dique do Tororó - Salvador/BA, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00h.

Salvador, 14 de maio de 2020

ANA LÚCIA LUZ DE SOUZA E SILVA

Presidente/COPEL

RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da SUCOP, instituída através da Portaria nº 008/2019 e 

alterada pela Portaria nº 023/2019, torna público para conhecimento dos interessados o resultado 

do julgamento dos Documentos de Habilitação da Tomada de Preços nº 001/2020-Processo nº: 

461/2020, cujo objeto consiste na contratação de empresa para construção modular de container 

de estações de reciclagem em diversas localidade no Município de Salvador/BA, de acordo com o 

Edital e seus Anexos.

CONCORRENTES:

1) COMANDER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 2) PAV LOC CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS LTDA e 3) EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA INDÚSTRIA E SANEAMENTO S/A

DO JULGAMENTO: 

Após análise e julgamento dos documentos a Comissão decidiu INABILITAR todas as licitantes, 

conforme registrado em atas internas. Os documentos de habilitação e Atas Internas encontram-se 

disponíveis no portal: www.sucop.salvador.ba.gov.br (modulo licitações). 

Como todos os licitantes foram inabilitados e de acordo com o art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93, fica fixado 

aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimadas 

das causas referidas no julgamento. O prazo contar-se-á conforme previsto no art. 110, do mesmo 

Diploma Legal. 

O inteiro teor do processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

de Licitação desta Autarquia, sito à Av. Marechal Costa e Silva, s/n - Dique do Tororó - Salvador/BA, 

no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Salvador, 14 de maio de 2020

ANA LUCIA LUZ DE SOUZA E SILVA

Presidente Comissão


